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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO - PIAUÍ 
Av. Carlos Libón·o, n "' 101, Centro. CEP: 64650-000-Monsenhor Hipólito/PJ 
CNPJ: 06.553. 770/0001-48 Fone: (89) 98138-5459 
E-mail: monsenhorhipolitoprefeitura@gmail.com 

Portaria Nº 03/2024, de 04 de janeiro de 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONSENHOR IDPÓLITO, Estado do Piauí, no 
uso de suas atribuíções constitucionais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art.1° - Tomar sem efeito o Extrato de Contrato oº 032/2023, publicado no Diário Oficial dos 
Municípios e Portal da Transparência do Município. 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo de OI de 
janeiro de 2024. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Monsenhor Hipólito - Piauí. 

Av. Carlos Libórlo, 101 , Centro, CEP. 64650-000 - Monsenhor Hipólito/PI 
CNPJ: 06.553.770/0001--48 Fone: (89) 9813S-5459 
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DECRETO MUNICIPAL nº 01 /2024, 03 DE JANEIRO DE 2024. 

"F IXA O NOVO VALOR DA 
UNIDADE FISCAL DO 
MUNICIPIO D E sAo JOAO DO 
PIA U/ UFM, P A RA O 
EXER C{C/O D E 2024 E DA 
OUTRAS PROVIDIÊNCIAS. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI, ESTADO 

DO PIAUI, n o uso das a t rib uições, que lhe confe re a Lei O rgllnica M u n icip a l : 

DEC RETA: 

Art. 1º. Fica d ecretado, p a ra o s fin s do a rt. 3 08, §3°, d a Lei 

Municip al n º 371/17, q ue o v alor d a Unidade Fiscal d o Municíp io d e S ã o João 

do P iauí - U F M , p a ra o e x erc íc io 2 0 24, p assa a ser d e R $ 4,52 (quatro reais e 

cinquenta e dois centavos). 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data d e s u a publicação , 

com efeitos retroativos a 0 1/0 1/2024. 

P u blique-se. R egistre-se. Cumpra-se. 

GAB INE T E D O PREFEIT O MUNICIPAL D E S Ã O JOÃ O DO 

PIAUÍ, e m 03/0 1/2024. 

--4 
EDNEI MODESTO AMORIM 

PREFEITO DE SÃO JOÃO DO PIAUI 

GABINETE DO PRE FEITO 
Pr-c-Hon6fioS--.~c..ro - sao;oaodoPMou1-Pt 

C'l!P: 04.760-000 • CNP.J: D6.SS3..0SS/0001-73 • 'lel:: ( .. ) S4U-22$S 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUN_ DE SÃO JOÃO DO PIAUI 
PRAÇA HONORIO SANTO S/N. BAIRRO CENTRO 
CNPJ: 06.553.655/0001 -73 

DECRETO Nº. 02, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 

Dispõe sobre a programação orçamentária e 
financeira., estabelece as metas bimestrais de 
arrecadação e o cronograma mensal de desembolso do 
Poder Executivo para o exercício de 2024 e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ. ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

An. 1 º Ficam estabelecidas, conforme Anexo I, as Metas Bimestrais de 
Arrecadação para o exercício de 2024, de acordo com o art. 13, da Lei Complementar Federal 
nº. 101, de 04 de maio de 20CK) - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 2º Ficam aprovados, conforme Anexos :U: e Ili a Programação Financeira 
e o Cronograma Mensal de Desembolso para o exercício de 2024, de acordo com os arts. 8º e 
9", da Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal e Fiscal. 

Art. 3° Os órgãos, os fundos e as entidades do Poder Executivo, integrantes dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, poderão empenhar as dotações orçamentárias 
aprovadas na Lei nº. 578, de 26 de dezembro de 2023, observados os limites estabelecidos no 
Anexo ID deste Decreto. 

§ 1 º Não se aplica o disposto no caput às dotações orçamentárias relativas: 

I - aos grupos de natureza de despesa: 

a) "l - Pessoal e Encargos Sociais"; 
b) "2 - Juros e Encargos da Dívida"; e 
e) "6 - Amortização da Dívida"; 

Il - às despesas relativas à manutenção e desenvolvimento do ensino e às ações 
e serviços público de saúde? necessárias ao atingimento do índice constitucional; 

m - aos recursos de doações e de convênios 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUN. DE SÃO JOÃO DO PIAUI 
PRAÇA HONORIO SANTO S/N. BAIRRO CENTRO 
CNPJ: 06.553.655/0001-73 

§ 2º Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos, bem como 
os créditos especiais reabertos neste exercício, relativos aos grupos de natureza de despesa "3 
- O utras Despesas Correntes", 114 - Investimentos" e 115 - Inversões Financeiras'\ ressalvadas 
as exclusões de que trata o § 1 • deste artigo, terão sua execução condicionada aos limites 
estabelecidos de acordo com este artigo. 

Art. 4° Ficam programadas as despesas originárias de Operações de Crédito e 
de Convênios, para possibilitar a licitação e o empenho da despesa. para posterior 
recebimento dos recursos. que servirão para o referido pagamento, conforme determinação 
dos contratos e convênios existentes. 

Art. 5° Os valores dos Créditos Adicionais Especiais, de que trata o art. 41, da 
Lei Federal nº . 4.320, de 17 de março de 1964, abertos nos óltimos 4 (quatro) meses do 
exercício de 2023. serão reabertos nos limites de seus saldos e incorporados ao Cronograma 
de Desembolso. 

Art. 6° Os valores dos Créditos Adicionais Suplementares, de que trata o art. 
41, da Lei Federal nº. 4.320, de 1964, abertos com recursos não programados, ficam 
incorporados ao Cronograma de Desembolso. 

Art. 7° As cotas mensais de despesas poderão ser antecipadas, caso haja 
arrecadação maior do que a prevista para o bimestre. 

Parágrafo único. A antecipação de que trata o caput deste artigo, limita-se ao 
excesso de arrecadação verificado em cada fonte de recursos. 

Art. go Os dirigentes dos Órgãos da Administração Pública Municipal e os 
ordenadores de despesas ficam obrigados a cumprir os limites fixados na Programação 
Mensal de Desembolso para o exercício de 2024, bem como as demais disposições legais, 
aplicáveis à execução da Despesa Pública M unicipal. 

2024. 

Art. 9° Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Piauí, em 02 de janeiro de 

EDNEIMODE 
AMORIM: 

130617473 

EDNEI MODESTO AMORIM 
Prefeito Municipal 
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